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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PORTARIA DIRGV/UFJF Nº 16, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023  

  

 

Dispensa e designa novos fiscais técnicos
setoriais para acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato nº 34/2023.

 

 

 

A GESTORA TITULAR DO CONTRATO nº 34/2023, DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE JUIZ DE FORA, no uso de suas atribuições legais, regimentais e estatutárias dadas pela
PORTARIA GAB-REITOR/UFJF Nº 74, DE 17 DE ABRIL DE 2023, e

CONSIDERANDO a Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 em seu art. 117;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º, inciso II, da Resolução nº 08 do CONSU, de 28
de janeiro de 2016;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SEGES/MP no 05 de 26 de maio de 2017;

CONSIDERANDO o Processo SEI Nº 23071.005339/2023-69,

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados como Fiscais Técnicos Setoriais titulares
e substitutos, para acompanharem e fiscalizarem e a execução do contrato 34/2023 nos espaços a que se
vinculam, a saber:

 

Departamento de Ciências Básicas da Vida:
Postos: 04 Porteiros

Fiscal Técnico Setorial Titular: Jefferson James dos Santos- Siape: 2143832

Fiscal Técnico Setorial Substituto: Maria das Dores da Silva Alves - Siape: 214436

 

Secretaria do ICV: 
Postos: 01 Auxiliar Administrativo

Fiscal Técnico Setorial Titular: Hadson Santiago Farias - Siape: 2336929

Fiscal Técnico Setorial Substituto: Josue Aristides Machado da Silva Pereira - Siape:
1566808

 

Setor de Comunicação:

Boletim de Serviço Eletrônico da UFJF em
20/11/2023
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Postos: 01 Cerimonialista e 01 Analista Musical

Fiscal Técnico Setorial Titular: Lucia Enedina Xavier Gomides - Siape: 2138901 

 

Postos: 01 Técnico em Artes Gráficas 

Fiscal Técnico Setorial Substituto: Sebastião Junior dos Santos - Siape: 3002833

 

Postos: 01 Comunicador de Mídias Audiovisuais 

Fiscal Técnico Setorial Substituto: Gabriella Ramos de Moura - Siape: 1887426 

 

Setor de Almoxarifado e Patrimônio: 
Postos: 02 Operadores de Carga e Descarga

Fiscal Técnico Setorial Substituto: Heloísa Scatena Ferraz - Siape: 2202869

 

Setor de Transportes: 
Postos: 04 Porteiros

Fiscal Técnico Setorial Substituto: Filipe de Menezes Torres - Siape: 3246066

 

 

Art. 2º Destituir os seguinte servidores como fiscais setoriais, da execução do referido
contrato no espaço a que se vinculam, a saber:

 

Setor de Transportes: 
Postos: 04 Porteiros

Fiscal Técnico Setorial Substituto: Maykon Alberto Alves de Souza - Siape: 1138638

 

Secretaria do ICV: 
Postos: 01 Auxiliar Administrativo 

Fiscal Técnico Setorial Titular: Karla de Oliveira Werner Gusmão - Siape: 2211352 

Fiscal Técnico Setorial Substituto: Sammy Smith de Freitas - Siape: 1240638

 

Setor de Comunicação:
Postos: 01 Cerimonialista e 01 Analista Musical 

Fiscal Técnico Setorial Titular: Tiago Silva de Morais - Siape: 2203516 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação no Boletim Interno do
SEI/UFJF.

 

 

                                                       Edineres Caldeira dos Santos
Gestora Titular do Contrato 34/2023

SIAPE 1115428
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Documento assinado eletronicamente por Edineres Caldeira dos Santos, Servidor(a), em
20/11/2023, às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1584341 e o código CRC
62529D14.

Referência: Processo nº 23071.901414/2023-14 SEI nº 1584341

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

